
diário oficial Nº 35.780  161Sexta-feira, 12 DE ABRIL DE 2024

decreto s/nº de 01 de janeiro de 2019,
publicado no doe nº 33.771, de 02 de janeiro de 2019.
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico nº 2024/358200.
resolve:
art. 1 – designar como representantes da seaster no colegiado gestor 
da casa da Mulher brasileira de ananindeua:
titular: Karla siMoNi daMasceNo coelHo de liMa, assistente social, 
matrícula: 8084561/1; suplente: siMoNe Maria tHiers coNde, assis-
tente social, matrícula: 54190836-1.
art. 2 - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 11 de abril de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda
Matrícula nº 5945555/1
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PoRtARiA nº 420/2024-GAB/PRES BELéM, 10 DE ABRiL DE 2024. 
a coordeNaÇÃo asPad da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto 
socioedUcativo do Pará no uso das atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 106 de 29 de janeiro de 2024-gab/fasePa, publicada no doe 
de nº35699 de 31 de janeiro de 2024, item-recomposição de membros 
de comissão processante de sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares. Considerando o Oficio nº 02/2024-PAD de 05/04/2024 e os 
despachos da coordenação da asPad de 05/04/2024; resolve: art. 1º. 
desigNar que a servidora regiNa ferNaNdes MoNteiro, Pedagoga, 
matrícula nº 5686423/1, substitua o servidor daNiel liMa cardoso, 
matrícula nº 57200477/1, nos atos apuratórios do Processo administrativo 
nº12/2024 (Processo nº 2021/656895), a partir de 05/04/2024 por motivo 
de viagem; art. 2º. esta Portaria entra em vigor com data retroativa 
a partir de 05/04/2024. registre-se, PUbliqUe-se, dê-se ciêNcia e 
cUMPra-se. MYleNa barbosa aNdrade coordenação asPad.
PoRtARiA nº 421/2024-GAB/PRES BELéM, 10 DE ABRiL DE 2024. 
a coordeNaÇÃo asPad da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto 
socioedUcativo do Pará no uso das atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 106 de 29 de janeiro de 2024-gab/fasePa, publicada no doe 
de nº35699 de 31 de janeiro de 2024, item-recomposição de membros 
de comissão processante de sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares. Considerando o Oficio nº 02/2024-PAD de 05/04/2024 e os 
despachos da coordenação da asPad de 05/04/2024; resolve: art. 1º. 
desigNar que a servidora regiNa ferNaNdes MoNteiro, Pedagoga, 
matrícula nº 5686423/1, substitua o servidor daNiel liMa cardoso, 
matrícula nº 57200477/1, nos atos apuratórios do Processo administrativo 
nº13/2024 (Processo nº 2021/796476), a partir de 05/04/2024 por motivo 
de viagem; art. 2º. esta Portaria entra em vigor com data retroativa 
a partir de 05/04/2024. registre-se, PUbliqUe-se, dê-se ciêNcia e 
cUMPra-se. MYleNa barbosa aNdrade coordenação asPad.
PoRtARiA nº 422/2024-GAB/PRES BELéM, 10 DE ABRiL DE 2024. 
a coordeNaÇÃo asPad da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto 
socioedUcativo do Pará no uso das atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 106 de 29 de janeiro de 2024-gab/fasePa, publicada no doe 
de nº35699 de 31 de janeiro de 2024, item-recomposição de membros 
de comissão processante de sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares. Considerando o Oficio nº 02/2024-PAD de 05/04/2024 e os 
despachos da coordenação da asPad de 05/04/2024; resolve: art. 1º. 
desigNar que a servidora regiNa ferNaNdes MoNteiro, Pedagoga, 
matrícula nº 5686423/1, substitua o servidor daNiel liMa cardoso, 
matrícula nº 57200477/1, nos atos apuratórios do Processo administrativo 
nº14/2024 (Processo nº 2023/210786), a partir de 05/04/2024 por motivo 
de viagem; art. 2º. esta Portaria entra em vigor com data retroativa 
a partir de 05/04/2024.registre-se, PUbliqUe-se, dê-se ciêNcia e 
cUMPra-se.MYleNa barbosa aNdrade. coordenação asPad.
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PoRtARiA Nº437 de 10 de abril de 2024-GAB/fASEPA
designar servidores para, sem prejuízo das atribuições em suas respecti-
vas unidades de lotação, atuarem como agentes de operacionalização das 
compras diretas eletrônicas no Portal de compras eletrônicas do banpará 
(Paradigma egov), de acordo com as regras da lei federal n° 14.133 de 
1º de abril de 2021 e o decreto estadual nº 2.939 de 10 de março de 2023.
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto gover-
namental de 02 de fevereiro de 2023, (doe n° 35.277 de 03/02/2023), 
bem como nos termos do art. 8º da lei n. 14.133/2021 e do art. 2º do 
decreto estadual n. 2.939,2023,
resolve:
art. 1º - designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as 
como apoio as funções de agentes de operacionalização das compras di-
retas eletrônicas no Portal de compras eletrônicas do banpará (Paradigma 
egov), na fundação de atendimento socioeducativo do Pará.
i - aNdersoN da costa rodrigUes, matrícula nº 5971715/1;
ii - clebersoN WagNer jardiNs PiNto, matrícula nº 80845412/2,
iii - jaqUeliNe greice cardoso soUsa MiraNda, matrícula n° 
57175553/1;

iv - leide cristiNa Prist de assis, matrícula nº 5419599/1;
v - MariZa claUdio borges, matrícula nº 3225577/1;
vi - rosaNa PiMeNtel MoNteiro, matrícula nº 54195775/1.
art. 2º - as designações previstas nesta Portaria são em caráter 
permanente, até deliberação em contrário ou complementar.
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 belém, 10 de abril de 2024.
(assinado eletronicamente)
carlos alberto de aNdrade rodrigUes jUNior
Presidente - fasePa
ordenador responsável:carlos alberto de andrade rodrigues junior
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ERRAtA: tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 15/2021
PuBLicADo DoE 35.778 DE 11/04/2024
oNDE SE Lê:
fundamento legal: art. 57, inc. ii, da lei no 8.666/1993.
LêiA-SE:
fundamento legal: art. 57, inc. ii, da lei no 8.666/1993.
vigência: 09/04/2024 à 08/04/2025.
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PoRtARiA Nº 180/2024-GGP/SEJu 
Belém (PA), 09 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 201, parágrafo único da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2018/509847.
resolve:
i - coNvalidar todos os atos proferidos pela comissão processante, nos 
autos do processo 2018/509847, nos termos do § 11, art.191, c/c parágra-
fo único, art. 201, da lei estadual n° 5. 810. de 1994, do rjU-Pa.
ii – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, no período de: 21/03/2024 a 
19/04/2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sin-
dicância. Tal medida justifica-se pela complexidade dos fatos sob análise, 
exigindo aprofundamento investigativo que assegure a integralidade e a 
justiça das conclusões a serem alcançadas.
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça
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PoRtARiA Nº 179/2024-GGP/SEJu 
Belém (PA), 09 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo, o disposto no artigo 201, parágrafo único da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e o Processo administrativo eletrônico 
nº 2023/1132725.
resolve:
i - coNvalidar todos os atos proferidos pela comissão processante, nos 
autos do processo 2023/1132725, nos termos do § 11, art.191, c/c pará-
grafo único, art. 201, da lei estadual n° 5. 810. de 1994, do rjU-Pa.
ii – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, no período de: 21/03/2024 a 
19/04/2024, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sin-
dicância. Tal medida justifica-se pela complexidade dos fatos sob análise, 
exigindo aprofundamento investigativo que assegure a integralidade e a 
justiça das conclusões a serem alcançadas.
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça
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PoRtARiA Nº 195/2024-GGP/SEJu 
Belém (PA), 11 de abril de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o artigo 98, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rjU/Pa, e o Processo administrativo eletrônico nº 2024/372376.
resolve:
coNceder, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio ao servidor: erNesto 
lavor silva, matrícula nº 57201766/1, lotada na cafiN, referente ao 


